
Pregão Eletrônico 052015

Impugnação ao Ato Convocatório

Decisão do Pregoeiro

Pedido de Impugnação formulado pela empresa XXXXX

DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO

A empresa foi considerada devidamente legitimada a apresentar seu pedido de impugnação ao ato
convocatório  pertinente  ao  Pregão  em epígrafe,  nos  termos  do  Art.  18,  do  Decreto  5.450/05.
Considerou-se, ainda, a formulação tempestiva. Por estas razões conhece-se do pedido.

DA IMPUGNAÇÃO

Nos termos abaixo, a XXXXX expressa sua irresignação às exigências do Ato Convocatório:

“II - OBJETO DA LICITAÇÃO.  
 
    O Pregão Eletrônico em referência tem por objeto o Registro de Preços
para  contratação  de  serviços  de  Vigilância  e  Recepção,  destinados  a
atender  às necessidades  da  Procuradoria  da  República  no  Estado  do
Amazonas  e Procuradorias  administrativamente  subordinadas,  conforme
especificações  contidas nos Anexo I e II, deste edital. 
 
A presente  impugnação  apresenta  questões  pontuais  que  viciam  o  ato
convocatório,   quer   por   discreparem  do   rito   estabelecido   na   lei
8666/1993   (com  alterações   posteriores)   e   na   lei   federal   n.º
10520/2002,  quer  por  restringirem  a competitividade,   condição esta
essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório. 
 
Pretende   também  apontar   situações   que   devem  ser   esclarecidas,
facilitando-se  a  compreensão  de  determinadas  cláusulas  e  evitando-se
interpretações equivocadas. 
 
III - FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 
 
     Analisando  o  Edital,  chamou-nos  atenção  as  exigências  constantes
PARA  HABILITAÇÃO  AO  SERVIÇO  DE  VIGILÂNCIA,  que  exigem
documentação  complementar   para   fins   de   Regularidade   Fiscal   e
Trabalhista,   Qualificação  Econômico-Financeira,   bem   como
Qualificação  Técnica,  sendo  a  esta  última exigência que se encontra em
desacordo com o texto do Art. 30 da Lei de Licitações. 
 
      Assim, o instrumento convocatório não cumpre as diretrizes do estatuto
federal licitatório e nem a legislação vigente, como explicaremos. 
 
   Em  uma  licitação  as  empresas  concorrentes  são  avaliadas  em  sua
Capacidade  Jurídica; Regularidade  Fiscal  e  Trabalhista;   Capacidade
Econômico-Financeira e Qualificação Técnica. 
 



         Esse  crivo  por  que  passam  as  empresas  num  processo  licitatório
visa sobretudo salvaguardar a Administração de fazer contratações nocivas
ao interesse público. Por esse motivo a lei de licitações estabelece diretrizes
para  habilitação  das  empresas  em  processo  licitatório,  o  princípio  que
norteia  essas  exigências  nada  mais  é  do  que  o  princípio  da
indisponibilidade do interesse público. 
 
       Em  suma,  a  Administração  antes  de  contratar  empresas  para
celebrar  qualquer   ajuste,   através   de   licitação,   deve   exigir   no
instrumento  convocatório  o cumprimento das exigências estabelecidas nos
artigos 27 a 31 da Lei de Licitações.

O  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  (SICAF)  instituído  através  da
Instrução  Normativa  n°05/95  –  MARE,  e  previsto  no  §2°do  Artigo
32,  com  as alterações  dadas  pela  Lei  9.648/98,  não  tem  o  condão  de
comprovar  a  capacidade técnica  do  licitante  em  sua  inteireza  e  por
isso  deve  o  instrumento  convocatório, mesmo das entidades e órgãos que
utilizem o SICAF, seguir as diretrizes do Artigo 30  da  Lei  de  Licitações
que  trata  das  exigências  de  qualificações  técnica  dos licitantes. 
 
      No  que tange a Qualificação Técnica, a documentação solicitada deve
se   restringir   a   contemplar   as   exigências   de   QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA  exigidos  na Lei de Licitações, em seu Art. 30: 
 
Art. 30.  A  documentação  relativa  à  qualificação  técnica limitar-se-á a: 
I - registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional competente; 
II - comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de atividade  pertinente  e
compatível  em  características, quantidades  e  prazos  com  o  objeto  da
licitação,  e indicação  das  instalações  e  do  aparelhamento  e  do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um  dos  membros  da  equipe  técnica
que  se responsabilizará pelos trabalhos; 
(...) 
§ 1o  A  comprovação  de  aptidão  referida  no  inciso  II  do "caput"  deste
artigo,  no  caso  das  licitações  pertinentes  a obras  e  serviços,  será  feita
por  atestados  fornecidos  por pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou
privado, devidamente  registrados  nas  entidades  profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:  
I - capacitação  técnico-profissional:  comprovação  do licitante  de  possuir
em  seu  quadro  permanente,  na  data prevista  para  entrega  da  proposta,
profissional  de  nível superior  ou outro devidamente  reconhecido pela
entidade competente,  detentor  de  atestado  de  responsabilidade 
técnica  por  execução de  obra  ou serviço  de  características  semelhantes,
limitadas  estas  exclusivamente  às  parcelas de  maior  relevância  e  valor
significativo   do   objeto   da  licitação,   vedadas   as   exigências   de
quantidades  mínimas ou prazos máximos;
§ 5o  É  vedada  a  exigência  de  comprovação  de  atividade ou  de
aptidão  com  limitações  de  tempo  ou  de  época  ou ainda  em  locais
específicos,  ou  quaisquer  outras  não previstas nesta Lei, que inibam a
participação na licitação. 
 
 



E não  somente  o  §  5o  do  Art.  30  da  Lei  8.666,  veda  a  exigência  de
comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de prazos como
faz o presente Edital, como também o Art. 37 da mesma lei assim rege: 
 
Art.  37.  A  administração  pública  direta  e  indireta  de qualquer  dos
Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito Federal  e  dos  Municípios
obedecerá    aos  princípios  de legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade e eficiência e, também,   ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,  serviços,
compras  e  alienações  serão  contratados mediante  processo  de  licitação
pública  que  assegure igualdade  de  condições  a  todos  os  concorrentes,
com cláusulas  que  estabeleçam  obrigações  de  pagamento, mantidas  as
condições  efetivas  da  proposta,  nos  termos da  lei,  o  qual  somente
permitirá   as   exigências   de  qualificação   técnica   e   econômica
indispensáveis  à garantia  do  cumprimento  das  obrigações.”  (grifos
nossos) 

Ao  compulsarmos  a  Legislação  e  o  Edital,  é  simplório  perceber,  sem
carecer nenhuma  hermenêutica  jurídica,  que  houve  afronta  a  Lei  de
Licitações,  quando  no item 4.9.4, subitem II, requer como requisito para
habilitação, experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços
terceirizados. Bastaria unicamente transcrever as  exigências,  pertinentes  à
Qualificação  Técnica,  elencadas  no  Art.  30  da  Lei  de Licitações que,
sem dúvidas, restariam atendidos os requisitos legais.  
 
Conforme ensina o Professor Hely Lopes Meirelles: 
  
"Capacidade  técnica  é  o  conjunto  de  requisitos profissionais que o
licitante apresenta para executar o objeto  da  licitação.  Essa  capacidade
pode  ser  genérica, específica  e  operativa,  e  sob  todos  esses  aspectos
pode ser  examinada  pela  Administração,  na  habilitação  para licitar,
desde que pedida no edital a sua comprovação.

Comprova-se a capacidade técnica genérica, pelo registro profissional;  a
capacidade  técnica  específica,  por atestados de desempenho anterior e
pela existência de aparelhamento  pessoal  adequados  para  a  execução  do
objeto  da  licitação;  capacidade  técnica  operativa,  pela demonstração  da
existência  de  aparelhamento  e  pessoal disponíveis para execução do
objeto da licitação constante do edital. (...) " (grifos próprios) 
 
Na mesma esteira o Professor Toshio Mukai diz: 
 
"A  fase  de  habilitação  destina-se  a  verificar  as condições  mínimas  da
empresa  para,  vindo  a  ser contratada  pelo  Poder  Público,  dar  conta
das  suas obrigações, no sentido técnico, econômico e jurídico. (...)” (grifos
próprios) 
 
É  extremamente  perigoso  criar  obstáculos  para  que  as  empresas  não
possam contratar   com  o   Poder   Público.   Sensato   seria   que   esta
conceituada   instituição,  estivesse  respaldada  pela  aplicabilidade  da
legislação, que por sua vez declara que as  exigências  de  qualificação



técnica   e   econômica   devam  ser   as   indispensáveis   à  garantia  do
cumprimento das obrigações. 
 
Ademais, não se pode olvidar que nosso sistema licitatório tem por escopo
escolher  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  bem
como  propiciar  a  todos  os  particulares,  condições  de  contratar  com  a
Administração, de maneira isonômica. 
 
Com  efeito,  importante  trazer  à  baila  a  magnífica  lição  do  eminente
professor  Celso Antônio Bandeira da Mello sobre o princípio da igualdade
nas licitações, in verbis: 
 
“O  princípio  da  igualdade   implica   o   dever   não   apenas   de  tratar
isonomicamente  todos  os  que  afluírem  ao  certame, mas  também  o  de
ensejar   oportunidade   de   disputá-lo  a   quaisquer   interessados   que,
desejando  dele participar,  podem  oferecer  as  indispensáveis condições
de  garantia.  É  o  que  prevê  o  já  referido  art.  37, XXI, do Texto
Constitucional. Aliás, o § 1º do art. 3º da Lei  8.666  proíbe  que  o  ato
convocatório  do  certame admita,  preveja,  inclua  ou  tolere  cláusulas  ou
condições capazes  de  frustrar  ou  restringir  o  caráter  competitivo  do
procedimento licitatório (...)” (grifos próprios) 
 
Nossos Tribunais, em perfeita consonância com o estabelecido no Art. 3º, §
1º,  I  da  Lei  8.666/93,  vêm decidindo  no  sentido  de  ser  expressamente
proibido que o Edital estabeleça  disposições  que  frustrem  ou  restrinjam
seu  caráter  competitivo,  mas desde  que  se  ofereçam  as  respectivas
garantias  indispensáveis  à  execução  dos serviços, in verbis:

1  MELLO.  Celso  Antônio  Bandeira.  Curso
de   Direito   Administrativo.  13ª  Ed.  São
Paulo: Malheiros, 2001. Págs. 477/478. 
 
“ADMINISTRATIVO  -   LICITAÇÃO
PÚBLICA  -  SERVIÇOS DE  LEITURA  DE
HIDRÔMETROS   E   ENTREGA   DE
CONTAS  -  EDITAL  -  EXIGÊNCIA  DE
COM   PROVAÇÃO  DE   EXPERIÊNCIA
ANTERIOR  -  CAPACITAÇÃO TÉCNICA -
ARTIGO  30,  §  1º,  I,  E  §  5º  DA LEI  N.
8.666/93  -  RECURSO  ESPECIAL  NÃO
CONHECIDO. 
 
É  certo  que  não  pode  a  Administração,
em  nenhuma hipótese,  fazer  exigências  que
frustrem  o  caráter competitivo  do  certame,
mas   sim  garantir   ampla  participação  na
disputa  licitatória,  possibilitando  o  maior
número  possível   de  concorrentes,   desde
que   tenham  qualificação   técnica   e
econômica  para  garantir  o cumprimento das
obrigações.” (grifos próprios) 

 



Firme neste norte, a Administração deve envidar esforços no sentido de não
limitar a participação  de  competidores  nos  procedimentos  licitatórios,
observando  neste  os princípios que o regem, notadamente o da legalidade
insculpido no Inciso II do Art. 5º da Constituição da República Federativa
do Brasil. 
 
Desta forma, importa nos procedimentos licitatórios, além do princípio da
isonomia  e  legalidade,   a   Administração   permanecer   adstrita   aos
princípios   da   razoabilidade   e  proporcionalidade   para   adoção   dos
critérios  que  serão  estabelecidos  no  Edital, necessários à obtenção da
proposta mais vantajosa à coletividade. 
 
Em  escólio  a  esse  entendimento,  é  forçoso  atentar  para  o  fato  de  que
a Administração  deve  buscar   continuamente   prestigiar   o   princípio
constitucional  da eficiência, disposto no caput do Art. 37 da Carta Magna. 

Marçal Justen Filho preceitua assim: 

“A  licitação  é  um  procedimento  administrativo disciplinado  por  lei  e
por  um  ato  administrativo  prévio, que  determina  critérios  objetivos  de
seleção  de documentação e proposta de contratação mais vantajosa, com
observância  do  principio  da  isonomia,  conduzido por  um  órgão  dotado
de  competência  específica.  (2005, p.309). (grifos próprios) 
 
Para Hely Lopes Meirelles:

“é  nulo  o  edital  omisso  ou  errôneo  em  pontos essenciais,  ou  que
contenha   condições   discriminatórias  ou   preferenciais,   que   afastem
determinados  interessados e  favoreçam  outros.  Isto  ocorre  quando  a
descrição  do objeto  da  licitação  é  tendenciosa,  conduzindo  a  licitante 
certo e determinado, sob falsa aparência de uma convocação igualitária”
(grifos próprios) 
 
O  princípio  da  eficiência  impõe  que  o  agente  público  atue  de  forma
a  produzir resultados  favoráveis  à  consecução  dos  fins  que  cabem  ao
Estado  alcançar.   O Mestre  Hely Lopes Meirelles define este princípio
como: 
 
"O que se impõe a todo agente público de realizar suas  atribuições  com
presteza,   perfeição   e  rendimento   funcional.   É   o   mais   moderno
princípio  da função  administrativa,  que  já  não  se  contenta  em ser
desempenhada  apenas  com  legalidade, exigindo  resultados  positivos
para  o  serviço  público  e satisfatório  atendimento  das  necessidades  da
comunidade e de seus membros".(grifos próprios) 

Conforme os ensinamentos de Carvalho Filho:

“A  probidade  tem  o  sentido  de  honestidade,  boa-fé, moralidade  por
parte  dos  administradores.  Na  verdade,  o exercício  honrado,  honesto,
probo  da  função  pública  leva à  confiança  que  o  cidadão  comum  deve
ter  em  seus dirigentes. (2001, p. 195).” 



Ainda, segundo Carvalho Filho: 

Exige  o  princípio  que  o  administrador  atue  com honestidade para com
os  licitantes,  e,  sobretudo  para  com  a   própria   Administração,   e,
evidentemente,  concorra  para que  sua  atividade  esteja  de  fato  voltada
para  o interesse  administrativo,  que  é  o  de  promover  a seleção  mais
acertada  possível.(2001,  p.195).  (grifos próprios) 

Conclui-se,   desta   forma,   que  manter   a   exigência  da  experiência
mínima  de   3   (três)  anos   na  prestação  de  serviços   terceirizados,
indubitavelmente  trará  prejuízos concretos  à  observação  dos  princípios
constitucionais  e  demais  leis  que  regem  as contratações realizadas pela
Administração Pública.

IV - REQUERIMENTOS.  
 
Em  síntese,   requer   sejam  analisados  os  pontos  detalhados  nesta
impugnação,  com  a  correção necessária  do  ato  convocatório,  retirando
assim  a exigência  de  experiência  mínima  de  3 (três)  anos  na  prestação
de  serviços terceirizados,  para  que  se  afaste  qualquer  antijuridicidade
que macule  todo  o procedimento que se iniciará. 
 
Tendo  em  vista  que  a  sessão  pública  eletrônica  está  designada  para
28/08/2015,  requer, ainda,  seja  conferido  efeito  suspensivo  a  esta
impugnação, adiando-se  a  referida  sessão  para  data  posterior  à  solução
dos  problemas  ora apontados.  Caso  contrário,  há  o  iminente  risco de
todo  o  ritual  do  artigo  4.º  da  lei 10520/2002  ser  considerado  inválido,
considerados  os equívocos  no  edital  ora apontados,  com  desperdício  da
atividade  ocorrida  na  sessão  pública,  incluindo avaliação das propostas e
dos documentos de habilitação. 
 
Requer,  caso  não  corrigido  o  edital  nos  pontos  ora  invocados,  seja
mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior juízo de anulação
por parte da autoridade competente para tanto. 
 
Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 
 
 
Manaus/AM, 21 de agosto de 2015.  
 
  
XXXXX”

DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO

1. Inicialmente, nos termos abaixo, a Eireli alude a diversas inconsistências no Edital.

“A presente  impugnação  apresenta  questões  pontuais  que  viciam o  ato
convocatório,   quer   por   discreparem  do   rito   estabelecido   na   lei
8666/1993   (com  alterações   posteriores)   e   na   lei   federal   n.º
10520/2002,  quer  por  restringirem  a competitividade,   condição esta
essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório. 



 
Pretende   também  apontar   situações   que   devem  ser   esclarecidas,
facilitando-se  a  compreensão  de  determinadas  cláusulas  e  evitando-se
interpretações equivocadas.

(…) 

Analisando  o  Edital,  chamou-nos  atenção  as  exigências  constantes
PARA  HABILITAÇÃO  AO  SERVIÇO  DE  VIGILÂNCIA,  que  exigem
documentação  complementar   para   fins   de   Regularidade   Fiscal   e
Trabalhista,   Qualificação  Econômico-Financeira,   bem   como
Qualificação  Técnica,  sendo  a  esta  última exigência que se encontra em
desacordo com o texto do Art. 30 da Lei de Licitações.”

2. Ao longo de sua exposição, a Eireli trata apenas da qualificação técnica.
Portanto, as demais situações a que a mesma pretende apontar não se registram nos
autos. Por defluência, como dito, a análise trata apenas dos apontamentos referentes à
qualificação técnica.

3. Em síntese, discorda-se da exigência de experiência mínima de três anos
de atuação, pertinente ao serviço de vigilância, a que o excerto abaixo sumaria.

“Ao  compulsarmos  a  Legislação  e  o  Edital,  é  simplório  perceber,  sem
carecer nenhuma  hermenêutica  jurídica,  que  houve  afronta  a  Lei  de
Licitações,  quando  no item 4.9.4, subitem II, requer como requisito para
habilitação, experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços
terceirizados. Bastaria unicamente transcrever as  exigências,  pertinentes  à
Qualificação  Técnica,  elencadas  no  Art.  30  da  Lei  de Licitações que,
sem dúvidas, restariam atendidos os requisitos legais.”

4. Por fim, a Eireli requer:

(a) “... sejam  analisados  os  pontos  detalhados  nesta impugnação,  com  a
correção necessária  do  ato  convocatório, retirando  assim  a exigência  de
experiência   mínima   de   3  (três)   anos   na   prestação   de   serviços
terceirizados,  para  que  se  afaste  qualquer  antijuridicidade  que macule
todo  o procedimento que se iniciará.”;

(b) “... seja  conferido  efeito  suspensivo  a  esta  impugnação, adiando-se
a  referida  sessão  para  data  posterior  à  solução  dos  problemas  ora
apontados.”;

(c) “... seja mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior juízo
de anulação por parte da autoridade competente para tanto.”

5. As demais exposições da referida empresa aludem aos princípios que norteiam o
procedimento licitatório, tais como, o dever geral de licitar, a isonomia, a eficiência, a ampliação
da competitividade e a probidade.

6. O pleito encontra amparo na interpretação que se faz do dispositivo abaixo:

Art. 30.  A  documentação  relativa  à  qualificação  técnica limitar-se-á a: 



I - registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional competente; 
II - comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de atividade  pertinente  e
compatível  em  características, quantidades  e  prazos  com  o  objeto  da
licitação,  e indicação  das  instalações  e  do  aparelhamento  e  do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um  dos  membros  da  equipe  técnica
que  se responsabilizará pelos trabalhos; 
(...) 
§ 1o  A  comprovação  de  aptidão  referida  no  inciso  II  do "caput"  deste
artigo,  no  caso  das  licitações  pertinentes  a obras  e  serviços,  será  feita
por  atestados  fornecidos  por pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou
privado,  devidamente   registrados   nas   entidades   profissionais
competentes, limitadas as exigências a:  
I - capacitação  técnico-profissional:  comprovação  do licitante  de  possuir
em  seu  quadro  permanente,  na  data prevista  para  entrega  da  proposta,
profissional  de  nível superior  ou outro devidamente  reconhecido pela
entidade competente,  detentor  de  atestado  de  responsabilidade 
técnica  por  execução de  obra  ou serviço  de  características  semelhantes,
limitadas  estas  exclusivamente  às  parcelas de  maior  relevância  e  valor
significativo   do   objeto   da  licitação,   vedadas   as   exigências   de
quantidades  mínimas ou prazos máximos;
§ 5o  É  vedada  a  exigência  de  comprovação  de  atividade ou  de
aptidão  com  limitações  de  tempo  ou  de  época  ou ainda  em  locais
específicos,  ou  quaisquer  outras  não previstas nesta Lei, que inibam
a participação na licitação. (GRIFOS MEUS)

6.1 A exigência  editalícia  (experiência  mínima  de  três  anos)  foi  recepcionada  pela
licitante como comprovação de atividade com limitações de tempo, inibitórias à participação na
licitação, expressamente vedada pela em lei.
6.2 De fato, em diversas ocasiões, o TCU, órgão que realiza o controle externo do MPF,
tem  se  pronunciado  no  sentido  de  que  exigências  habilitatórias  devem  ser  cuidadosamente
justificadas,  motivadas,  proporcionais,  necessárias  e  suficientes  ao  cumprimento  do  objeto  e  à
segurança da contratação.

[VOTO]
3.O  edital  impugnado  exigiu,  para  fins  de  habilitação,  que  os  licitantes
apresentassem diversos documentos não previstos no art. 27 da Lei nº 8.666/93, a
saber:  [...]
4.Os arts. 27 a 31 do Estatuto das Licitações estabelecem quais os documentos
podem ser exigidos dos interessados em participar de certame promovido pelo
Poder Público com o objetivo de celebrar futuro contrato. Referidos dispositivos
buscam evitar  que  pessoas,  físicas  ou  jurídicas,  que  não  tenham qualificação
mínima venham a ser contratadas, colocando em risco a execução do ajuste e, em
última  análise,  o  atingimento  do  interesse  público  adjacente.
5.Entretanto,  a  própria  Norma Legal  que rege a  matéria  veda a  exigência  de
documentos outros que não aqueles estabelecidos nos dispositivos acima. Garante-
se, com tal medida, que todos aqueles que preencham os requisitos mínimos para
contratar  com a Administração possam participar do certame em igualdade de
condições.  Concretiza-se,  dessa  forma,  o  princípio  constitucional  da
impessoalidade, uma vez que evita que o agente público possa, por motivos de
índole  subjetiva,  afastar  do  certame  este  ou  aquele  interessado.
[ACÓRDÃO]
9.2.determinar à Secretaria de Estado da Educação e Cultura da Paraíba que nas
próximas licitações que venha a realizar, envolvendo recursos públicos federais:
[...]
9.2.4. abstenha-se de estabelecer:



9.2.4.1. para efeito de habilitação dos interessados, exigências que excedam
os limites fixados nos arts. 27 a 33 da Lei nº 8.666/93; 
AC-0808-25/03-P Relatoria do Ministro BENJAMIN ZYMLER 

6.3 Entretanto,  por  meio  do  Acórdão  1214-17/13  –  Plenário,  algumas  exigências
atinentes à qualificação técnica, em sede de contratação de serviços continuados, foram acolhidas
pela Corte de Contas, dentre as quais se encontra a exigência de experiência mínima questionada.

6.4 A peça  técnica  tratou  de  justificar  a  sugestão  ao  plenário  do  TCU,  nos  termos
abaixo:

“III.b.3 – Experiência mínima de 3 anos
121. Observe-se, ainda, que o mesmo art. 30, inciso II, da Lei 8.666/93,
autoriza expressamente a administração a exigir da licitante a comprovação
de que já executou objeto compatível,  em prazo,  com o que está sendo
licitado. De acordo com o art. 57, inciso II, dessa Lei, os contratos para
prestação de serviços de forma contínua poderão ser prorrogados por até
sessenta meses. Nesse sentido, compreendemos pertinente que a exigência
relativa a prazo possa ser feita até o limite das prorrogações sucessivas.
122. Não obstante a autorização legal, verifica-se que a Administração
não fixa exigência relativa a prazo nas licitações e contrata empresas sem
experiência,  as quais, com o tempo, mostram-se incapazes de cumprir o
objeto acordado.
123. Pesquisa apresentada pelo SEBRAE-SP demonstra que em torno de
58% das empresas de pequeno porte abertas em São Paulo não passam do
terceiro  ano  de  existência.  Esse  dado  coaduna  com  a  constatação  da
Administração  Pública  de  que  as  empresas  estão  rescindindo,  ou
abandonando,  os  contratos,  antes  de  completados  os  sessenta  meses
admitidos por lei.
124. Portanto, em relação ao prazo, a proposta do grupo é a comprovação
de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao
da contratação.”

6.5 Conveniente a transcrição do Voto do Ministro Relator Aroldo Cedraz

“80. Mais uma vez, com as devidas vênias, discordo da unidade técnica. Tal como fez na análise
das  questões  relacionadas  à  qualificação  econômico-financeira,  a  unidade  adotou  uma  visão
bastante restritiva, basicamente argumentando que tais exigências (20 postos e experiência mínima
de  3  anos)  não  estão  previstas  em  lei  e,  portanto,  sua  exigência  nos  editais  seria  indevida.
Particularmente em relação à experiência mínima, ressalta que seria necessária a expedição de
decreto regulamentador para possibilitar a inserção de tal requisito nos editais.
81. Na mesma linha que defendi anteriormente, também nesse caso entendo de forma diferente.
A lei possui caráter geral, pois se destina a regular todas as situações. Em razão disso, dada a
diversidade de possíveis objetos, seria difícil e até temerário a legislação entrar em um nível de
detalhe tal a especificar quantidades e percentuais a serem requeridos. O art. 30, inciso II, da Lei
8.666/93  estabelece  que  a  administração  deve  exigir  que  a  licitante  comprove  a  aptidão  para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto. Os parágrafos do citado artigo estabelecem algumas regras para tentar evitar abusos ou
exigências desarrazoadas, no sentido de garantir a observância do art. 37, inciso XXI,  in fine da
Constituição  Federal,  que  só  permite  as  exigências  de  qualificação  técnica  indispensáveis  à
garantia do cumprimento das obrigações. Algumas das restrições feitas pela Lei 8.666/93 relativas

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20030709/TC%20002.145.doc


às exigências que podem ser estabelecidas são as seguintes: vedação da exigência de comprovação
de  atividade  ou  de  aptidão  com limitações  de  tempo  ou  em locais  específicos,  proibição  de
exigências de propriedade e de localização prévia de equipamentos e pessoal.
82. Estando as  exigências  dentro  dos  limites  autorizados  pela  lei,  não  há  porque  a priori,
considerá-las indevidas. O que se deve verificar é sua pertinência para garantir a cumprimento (ou
ao menos diminuir  o  risco de descumprimento)  das  obrigações  das contratadas,  sem restringir
indevidamente a competitividade das licitações. Entendo que os argumentos utilizados pelo grupo
demonstram a adequabilidade dessas exigências, que já foram consideradas legais pelo Tribunal em
algumas  ocasiões,  conforme  registrado  abaixo.  Mencione-se  que  nos  processos  abaixo
mencionados, a própria 3ª Secex manifestou-se pela legalidade dessas exigências:

– TC 019.549/2010-5 – uma das exigências de qualificação técnica contida no edital
foi  a  de  o licitante  comprovar  experiência  mínima de  três  anos  na  área  dos  serviços  a  serem
contratados.

. ementa do Acórdão 2.939/2010-Plenário:

“É compatível com o inciso II do art. 30 da Lei 8.666/1993 a exigência de requisito
temporal de atuação do licitante na área do serviço de natureza contínua licitado, desde que
por período inferior ao prazo de 60 (sessenta) meses previsto no inciso II do art. 57 daquela
Lei”

. trecho do relatório:

“4.5  Ademais  do  acima  exposto  concluímos,  alinhados  aos  argumentos  da
Administração, que as exigências postas no edital coadunam-se com os termos do art. 30, II,
da Lei nº 8.666/93, que autoriza a exigência de comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação,  vez que a  experiência  exigida para habilitação ao certame, inclusive no que se
refere a prazo, mostram-se razoáveis e compatíveis com os serviços que serão executados e
na área em que serão executados, conforme demonstrado no arrazoado técnico de fls. 69/82.”

. trecho do voto:

“7. Em segundo lugar, por se tratar de serviço de natureza contínua, que podem se
estender  por longo período,  a  exigência temporal  de experiência  mínima no mercado do
objeto também é, em princípio, compatível com o dispositivo legal há pouco mencionado, já
que o tempo de atuação é critério relevante para avaliar a solidez do futuro fornecedor e, com
isso, assegurar boa execução do objeto.

8.  Acrescente-se  que,  na  situação  em foco,  o  estipulado  prazo  de  três  anos  de
atuação no mercado, conforme reconheceu a Secex/3, é compatível, dada a natureza contínua
dos serviços em questão, com o prazo máximo de 60 meses autorizado pelo inciso II do art.
57 da Lei 8.666/1993.

9. Finalmente, destaco que o simples fato de haverem sido habilitadas no certame
quinze  empresas  já  é  suficiente  para  demonstrar  que  as  regras  inseridas  no  instrumento
convocatório, ao contrário do alegado pela representante, não ferem nem a competitividade
da licitação, nem a isonomia entre os interessados.”

6.6 Por fim, com nossos grifos, transcreve-se o referido Acórdão.

“9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de representação formulada pela



então Secretaria Adjunta de Planejamento e Procedimentos – Adplan, com o objetivo de apresentar
propostas de melhorias nos procedimentos de contratação e execução de contratos de terceirização
de serviços continuados na Administração Pública Federal.
 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária,
diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1 recomendar à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento que incorpore os seguintes aspectos à IN/MP 2/2008:

9.1.1  que  os  pagamentos  às  contratadas  sejam  condicionados,  exclusivamente,  à
apresentação da documentação prevista na Lei 8.666/93;

9.1.2 prever nos contratos, de forma expressa, que a administração está autorizada a realizar
os  pagamentos  de  salários  diretamente  aos  empregados,  bem  como  das  contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem honrados pelas empresas;

9.1.3 que os valores retidos cautelarmente sejam depositados junto à Justiça do Trabalho,
com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS, quando não for possível a realização
desses pagamentos pela própria administração, dentre outras razões, por falta da documentação
pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento;

9.1.4 fazer constar dos contratos cláusula de garantia que assegure o pagamento de:
9.1.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
9.1.4.2 multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;
9.1.4.3 prejuízos  diretos causados à  contratante  decorrentes  de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;
9.1.4.4 obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada.
9.1.5 quanto à fiscalização dos contratos a ser realizada pela administração com o objetivo

de verificar o recolhimento das contribuições previdenciárias, observar os aspectos abaixo:
9.1.5.1  fixar  em contrato  que  a  contratada  está  obrigada  a  viabilizar  o  acesso  de  seus

empregados,  via  internet,  por  meio de senha própria,  aos  sistemas da Previdência Social  e  da
Receita  do  Brasil,  com o  objetivo  de  verificar  se  as  suas  contribuições  previdenciárias  foram
recolhidas;

9.1.5.2  fixar  em  contrato  que  a  contratada  está  obrigada  a  oferecer  todos  os  meios
necessários  aos  seus  empregados  para  a  obtenção  de  extratos  de  recolhimentos  sempre  que
solicitado pela fiscalização;

9.1.5.3 fixar em contrato como falta grave, caracterizada como falha em sua execução, o
não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão
da  avença,  sem  prejuízo  da  aplicação  de  sanção  pecuniária  e  do  impedimento  para  licitar  e
contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002.

9.1.5.4 reter 11% sobre o valor da fatura de serviços da contratada, nos termos do art. 31, da
Lei 8.212/93;

9.1.5.5  exigir  certidão  negativa  de  débitos  para  com a  previdência  –  CND,  caso  esse
documento não esteja regularizado junto ao Sicaf;

9.1.5.6  prever  que  os  fiscais  dos  contratos  solicitem,  por  amostragem,  aos  empregados
terceirizados que verifiquem se essas contribuições estão ou não sendo recolhidas em seus nomes.
O objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano –
sem que isso signifique que a análise não possa ser realizada mais de uma vez para um mesmo
empregado, garantindo assim o “efeito surpresa” e o benefício da expectativa do controle;

9.1.5.7  comunicar  ao  Ministério  da  Previdência  Social  e  à  Receita  do  Brasil  qualquer
irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias.

9.1.6 quanto à fiscalização dos contratos a ser realizada pela Administração com o objetivo
de verificar  o  recolhimento do Fundo de  Garantia  do Tempo de Serviço – FGTS, observe os
aspectos abaixo:

9.1.6.1  fixar  em contrato  que a  contratada  é  obrigada  a  viabilizar  a  emissão do cartão
cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados;



9.1.6.2  fixar  em  contrato  que  a  contratada  está  obrigada  a  oferecer  todos  os  meios
necessários  aos  seus  empregados  para  a  obtenção  de  extratos  de  recolhimentos  sempre  que
solicitado pela fiscalização;

9.1.6.3 fixar em contrato como falta grave, caracterizado como falha em sua execução, o
não recolhimento do FGTS dos empregados, que poderá dar ensejo à rescisão unilateral da avença,
sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a
União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002.

9.1.6.4 fixar em contrato que a contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de
FGTS dos empregados;

9.1.6.5 solicitar, mensalmente, Certidão de Regularidade do FGTS;
9.1.6.6  prever  que  os  fiscais  dos  contratos  solicitem,  por  amostragem,  aos  empregados

terceirizados extratos da conta do FGTS e os entregue à Administração com o objetivo de verificar
se os depósitos foram realizados pela contratada. O objetivo é que todos os empregados tenham
tido seus extratos avaliados ao final de um ano – sem que isso signifique que a análise não possa
ser realizada mais de uma vez em um mesmo empregado, garantindo assim o “efeito surpresa” e o
benefício da expectativa do controle;

9.1.6.7 comunicar ao Ministério do Trabalho qualquer irregularidade no recolhimento do
FGTS dos trabalhadores terceirizados.

9.1.7 somente sejam exigidos documentos comprobatórios da realização do pagamento de
salários, vale-transporte e auxílio alimentação, por amostragem e a critério da administração;

9.1.8 seja fixado em contrato como falta grave, caracterizada como falha em sua execução,
o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia fixado, que poderá
dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração
de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;

9.1.9  a  fiscalização  dos  contratos,  no  que  se  refere  ao  cumprimento  das  obrigações
trabalhistas,  deve  ser  realizada  com base em critérios  estatísticos,  levando-se em consideração
falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento
de alguma vantagem a um determinado empregado;

9.1.10  sejam  fixadas  em  edital  as  exigências  abaixo  relacionadas  como  condição  de
habilitação econômico-financeira para a contratação de serviços continuados:

9.1.10.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
superiores  a  1  (um),  bem como Capital  Circulante  Líquido  (CCL)  ou Capital  de  Giro  (Ativo
Circulante  –  Passivo  Circulante)  de,  no  mínimo,  16,66% (dezesseis  inteiros  e  sessenta  e  seis
centésimos por  cento)  do valor  estimado para  a  contratação,  índices  calculados  com base  nas
demonstrações contábeis do exercício social anterior ao da licitação;

9.1.10.2 patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação;

9.1.10.3 patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total  dos
contratos firmados pela licitante com a Administração Pública e com empresas privadas, vigentes
na data de abertura da licitação. Tal informação deverá ser comprovada por meio de declaração,
acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício
social, e se houver divergência superior a 10% (para cima ou para baixo) em relação à receita bruta
discriminada na DRE, a licitante deverá apresentar as devidas justificativas para tal diferença;

9.1.10.4 apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

9.1.11 seja fixada em contrato a obrigatoriedade de a contratada instalar, em prazo máximo
de  60  (sessenta)  dias,  escritório  em  local  (cidade/município)  previamente  definido  pela
administração;

9.1.12 seja fixada em edital, como qualificação técnico-operacional, para a contratação de
até 40 postos de trabalho, atestado comprovando que a contratada tenha executado contrato com
um mínimo de  20 postos  e,  para  contratos  de  mais  de  40  (quarenta)  postos,  seja  exigido  um
mínimo de 50%;



9.1.13 seja fixada em edital, como qualificação técnico-operacional, a obrigatoriedade
da apresentação de atestado comprovando que a contratada tenha executado serviços  de
terceirização compatíveis em quantidade com o objeto licitado por período não inferior a 3
anos;

9.1.14 seja fixado em edital que a contratada deve disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre
outros  documentos,  cópia  do contrato  que deu suporte  à  contratação,  endereço atual  da
contratante e local em que foram prestados os serviços;

9.1.15  seja fixado em edital  que somente serão aceitos  atestados  expedidos após a
conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se
houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;

9.1.16  deve  ser  evitado  o  parcelamento  de  serviços  não  especializados,  a  exemplo  de
limpeza, copeiragem, garçom, sendo objeto de parcelamento os serviços em que reste comprovado
que  as  empresas  atuam  no  mercado  de  forma  segmentada  por  especialização,  a  exemplo  de
manutenção predial, ar condicionado, telefonia, serviços de engenharia em geral, áudio e vídeo,
informática;

9.1.17 a vantajosidade econômica para a prorrogação dos contratos de serviço continuada
estará assegurada, dispensando a realização de pesquisa de mercado, quando:

9.1.17.1 houver previsão contratual de que os reajustes dos itens envolvendo a folha de
salários serão efetuados com base em convenção, acordo coletivo de trabalho ou em decorrência da
lei;

9.1.17.2  houver  previsão  contratual  de  que  os  reajustes  dos  itens  envolvendo  insumos
(exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e
materiais serão efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no contrato, que
guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais
insumos ou materiais;

9.1.17.3  no  caso  de  serviços  continuados  de  limpeza,  conservação,  higienização  e  de
vigilância, os valores de contratação ao longo do tempo e a cada prorrogação forem inferiores aos
limites estabelecidos em ato normativo da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MP. Se os valores forem superiores aos
fixados pela SLTI/MP, caberá negociação objetivando a redução dos preços de modo a viabilizar
economicamente as prorrogações de contrato;

9.1.18  seja  fixada  em  edital  exigência  de  que  o  domicílio  bancário  dos  empregados
terceirizados deverá ser na cidade ou na região metropolitana na qual serão prestados os serviços;

9.2 recomendar à Secretaria de Logística e  Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento que realize estudos a respeito dos seguintes assuntos:

9.2.1 viabilidade jurídica da edição de normativo que possibilite a consideração de falhas e
irregularidades pregressas do fornecedor por ocasião da aplicação de nova sanção;

9.2.2  determinação  de  percentuais  mínimos  de  lucro,  LDI,  despesas  administrativas  e
outros, para que as propostas sejam consideradas exequíveis no âmbito de processos licitatórios
para a contratação de serviços de natureza contínua;

9.3.  esclarecer  à  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do
Planejamento que os parâmetros numéricos apontados nos subitens  9.1.11,  9.1.13 e 9.1.14 são
indicativos, cabendo àquela unidade definir os valores que constarão da norma;

9.4  recomendar  à  Advocacia-Geral  da  União  que  elabore  normativos  disciplinando  os
seguintes aspectos:

9.4.1 procedimentos a serem adotados pelos órgãos/entidades com o objetivo de viabilizar
junto ao Judiciário acordo para o pagamento de verbas trabalhistas não honradas pelas contratadas;

9.4.2 procedimentos específicos a serem adotados pelos órgãos/entidades com o objetivo de
executar as garantias contratuais quando a contratada não cumprir com as obrigações trabalhistas e
previdenciárias;

9.5.  determinar  à  Segedam  que  avalie  a  conveniência  e  a  oportunidade  de  propor  à



Presidência  deste  Tribunal  a  normatização  de  outros  aspectos  discutidos  neste  processo,  além
daqueles abordados pela Portaria-TCU 297/2012, de tal forma que os procedimentos aqui tratados
façam parte  da  rotina  administrativa  desta  Casa,  no  que  tange  às  contratações  de  serviços  de
natureza contínua.

9.6.  encaminhar cópia  do  presente  acórdão,  bem como do  relatório  e  voto  que  o
fundamentam,  aos  Ministérios  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  da  Fazenda  e  da
Previdência Social, à Controladoria-Geral da União,  à Procuradoria-Geral da República e ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

9.7.  encaminhar  cópia  do  presente  acórdão,  bem  como  do  relatório  e  voto  que  o
fundamentam, ao Senado Federal,  à  Câmara dos Deputados,  ao Supremo Tribunal  Federal,  ao
Superior Tribunal de Justiça, ao Tribunal Superior do Trabalho, ao Superior Tribunal Militar e ao
Conselho Nacional de Justiça;

9.8  encaminhar  cópia  do  presente  acórdão,  bem  como  do  relatório  e  voto  que  o
fundamentam,  à  Advocacia-Geral  da  União,  determinando  que  o  conteúdo  deste  julgado  seja
levado ao conhecimento de suas unidades consultivas.”

6.7 Ao final do ano de 2013, a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento promoveu a incorporação das determinações da Corte de Contas à
IN/MP 2/2008, que, in casu, passou a ter a seguinte redação:

“Art. 19. Os instrumentos convocatórios devem o conter o disposto no art. 40 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, indicando ainda, quando couber:

§ 5º Na contratação de serviços continuados, a Administração Pública poderá exigir
do licitante:  (Incluído pela Instrução Normativa nº 6,  de 23 de dezembro de
2013)

I - comprovação de que tenha executado serviços de terceirização compatíveis em
quantidade com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos; e (Incluído
pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013)

§ 6º Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos prevista no inciso I
do § 5º, será aceito o somatório de atestados. (Incluído pela Instrução Normativa
nº 6, de 23 de dezembro de 2013)”

6.8 Cabe  registrar  o  disposto  no  Parecer  698/2014  –  AUDIN-MPU,  que  trata  da
aplicação da IN 02/2008 no âmbito do MPU, logo, incluída a PR/AM.

“6. Por outro lado, muito embora as Unidades Gestoras do Ministério Público da União não
estejam obrigadas a observar a disciplina normativa da IN nº 2/2008 e suas alterações, nada
impede que as regras por ela estabelecidas sejam aplicadas, no que couber, nas contratações de
serviços  no  âmbito  do  MPU,  até  porque  são  orientações  que  tem como baliza  os  princípios
constitucionais que regem toda a Administração Pública (art.  37, caput,  da Carta Magna),  os
preceitos da Lei nº 8.666/93 e normas correlatas, bem como a Jurisprudência do Tribunal de
Contas da União.”

6.9 Desta forma, considera-se a exigência razoável e amparada pela legislação pátria,
sendo este órgão recomendado pelos órgãos de controle (interno e externo, AUDIN e TCU) a
incluí-la nos seus editais.

DECISÃO

Pelos motivos acima expostos, decido a impugnação apresentada nos termos abaixo.

Quanto ao pedido de que “... sejam  analisados  os  pontos  detalhados  nesta impugnação, com a



correção necessária  do  ato  convocatório, retirando  assim  a exigência  de  experiência  mínima
de  3 (três)  anos  na  prestação  de  serviços terceirizados,  para  que  se  afaste  qualquer
antijuridicidade  que macule  todo  o procedimento que se iniciará.”, INDEFIRO com fundamento
no Parecer AUDIN 698/2014 c/c § § 5º e 6º, ambos do Art. 19, IN MPOG 02/2008.

Quanto ao pedido de que “...seja  conferido  efeito  suspensivo  a  esta  impugnação, adiando-se  a
referida  sessão  para  data  posterior  à  solução  dos  problemas  ora apontados.”, INDEFIRO por
falta de fundamento normativo na legislação específica, pois se trata de impugnação plasmada pelo
Art. 18, do Decreto 5.450/02 c/c Art. 41, da Lei 8.666/93, dispositivos a que não se comunica o
Art. 109, do mesmo diploma legal.

Quanto ao pedido de que “...seja mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior juízo de
anulação por parte da autoridade competente para tanto.”,  INDEFIRO por falta de fundamento
normativo na legislação específica, pois se trata de impugnação plasmada pelo Art. 18, do Decreto
5.450/02 c/c Art. 41, da Lei 8.666/93, dispositivos a que não se comunica o Art. 109, do mesmo
diploma legal.

É a decisão.

Manaus/AM, 24 de agosto de 2015.

Wagner Rodrigues Gonçalves – Pregoeiro


